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RELATÓRIO DE GESTÃO (RELGES) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA  

AGRICULTURA E DA PESCA 

ANO: 2025 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca de Presidente Kennedy foi criada 

por meio do Decreto nº 081, de 30 de novembro de 2022, inscrita no CNPJ sob nº 48.859.401/0001-

28, com sede na Avenida Orestes Baiense, s/n, Centro, Presidente Kennedy – ES, CEP 29.350-000. 

A Secretaria tem como finalidade coordenar a política agrícola, pecuária e de abastecimento no 

âmbito municipal, promovendo assistência técnica e apoio aos produtores rurais, bem como a 

manutenção e conservação de unidades, equipamentos e instalações destinados ao fortalecimento 

do setor agropecuário. Desenvolve ainda projetos e programas voltados ao fomento da agricultura 

e da pesca, com orçamento integrado ao orçamento geral do Município de Presidente Kennedy - 

ES. 

O presente relatório compõe a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

da Agricultura e da Pesca de Presidente Kennedy, relativo ao exercício financeiro de 2025, 

conforme dispõe da IN. 088/2021. 

Para elaboração do presente relatório, foram extraídas informações constantes na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO, na Lei Orçamentária Anual – LOA, nas Demonstrações Contábeis do Município 

além dos relatórios exigidos pela Lei Complementar 101/2000 - LRF (Relatório Resumido de 

Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal), também referentes ao exercício financeiro 

de 2025. 

 

Da análise dos documentos supracitados conclui-se: 

 

1- GESTÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

A Lei Orçamentária Anual – LOA nº 1.784, de 06 de dezembro de 2024, previu a receita no valor de 

R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil reais) e fixou a despesa da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento da Agricultura e Pesca de Presidente Kennedy em R$ 22.501.000,00 (vinte e dois 

milhões e quinhentos e um mil reais). 

No decorrer do exercício, ocorreram atualizações por meio de decretos de suplementação 

orçamentária, conforme demonstrado a seguir: 
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DESCRIÇÃO LEIS R$ 

Dotação Inicial – LOA 1784/2023 - LOA 22.501.000,00 

Créditos Adicionais – Suplementação/ 

Anulação de Dotação 
LEI Nº 1784 / 2024 18.088.324,11 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 40.589.324,11 

   Fonte: Balanço Orçamentário 2025 

A despesa realizada foi superior à receita arrecadada, resultando em Déficit Orçamentário no valor 

de R$ 35.956.682,38 (trinta e cinco milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta 

e dois reais e trinta e oito centavos). 

Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca recebeu 

transferências financeiras da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy no montante de R$ 

32.201.789,11 (trinta e dois milhões, duzentos e um mil, setecentos e oitenta e nove reais e onze 

centavos), conforme evidenciado no Balanço Financeiro 2025. 

 

2- GESTÃO FINANCEIRA: 

 

No exercício de 2025, a Secretaria recebeu Transferências Financeiras da Prefeitura Municipal de 

Presidente Kennedy – ES no montante de R$ 32.201.789,11 (trinta e dois milhões, duzentos e um 

mil, setecentos e oitenta e nove reais e onze centavos). 

Ao final do exercício, o saldo em espécie para o exercício seguinte totalizou R$ 5.580.800,89 (cinco 

milhões, quinhentos e oitenta mil, oitocentos reais e oitenta e nove centavos), valor este 

depositado e aplicado em instituições financeiras oficiais, disponível em contas correntes com livre 

movimentação para as operações da entidade. 

 

RESUMO DO BALANÇO FINANCEIRO - 2025 

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO R$ 

Receita Orçamentária 587.668,25 

Transferências Financeiras Recebidas 32.201.789,11 

Recebimentos Extras Orçamentários 8.075.365,72 

Saldo em espécie do exercício anterior 9.342.915,67 

TOTAL 50.207.738,75 
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DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO R$ 

 Despesa Orçamentária 36.544.350,63 

Transferências Financeiras Concedidas  0,00 

Pagamentos Extras Orçamentários 8.082.587,23 

Saldo em espécie para o exercício seguinte 5.580.800,89 

TOTAL 50.207.738,75 

Fonte: Balanço Financeiro 2025 

 

 

3- GESTÃO PATRIMONIAL: 

 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a posição estática do Patrimônio 

em determinado momento, sob os aspectos qualitativos — representados por bens, direitos e 

obrigações - e quantitativos, expressos por meio do Ativo, Passivo, Patrimônio Líquido (ou Saldo 

Patrimonial), além das variações patrimoniais que impactam o resultado do exercício. 

Entende-se por Patrimônio o conjunto de bens, materiais ou imateriais, direitos, obrigações e 

demais elementos pertencentes a uma pessoa física ou jurídica, passíveis de avaliação econômica. 

A análise do Balanço Patrimonial permite evidenciar a situação financeira e patrimonial da 

Secretaria. Quando associada a outras demonstrações contábeis e informações fiscais, possibilita 

ainda o acompanhamento de limites de endividamento, a avaliação da capacidade de pagamento 

e o controle dos níveis de despesas relacionadas à dívida pública. 

 

NOTA 3.1 - APRESENTAÇÃO DAS CONTAS DO ATIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE: 

NOTA 3.1.1 - CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 

Esta conta compreende o somatório dos valores mantidos em bancos conta movimento e em 

outras aplicações de liquidez imediata. Os valores são devidamente conciliados e, quando 

identificadas divergências, estas são registradas em relatório próprio para posterior ajuste, em 

momento oportuno. 

No período, foi registrado o montante de R$ 5.580.800,89 (cinco milhões, quinhentos e oitenta mil, 

oitocentos reais e oitenta e nove centavos). 

 

NOTA 3.1.2 - ALMOXARIFADO / AVALIAÇÃO DOS ESTOQUES 
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Os estoques são demonstrados pelo custo de aquisição e referem-se a materiais de consumo 

estocados no almoxarifado em 31/12/2025. 

As informações relativas aos valores dos estoques finais constantes no Balanço Patrimonial foram 

extraídas dos respectivos sistemas de Almoxarifado, nos quais foi registrado saldo no montante de 

R$ 10.620,21 (dez mil, seiscentos e vinte reais e vinte e um centavos), conforme consta no Processo 

Administrativo nº 05115/2026. 

O detalhamento dos valores encontra-se apresentado a seguir: 

 Informações registradas na contabilidade, detalhada por conta contábil: 

CONTA 

CONTÁBIL 

DESCRIÇÃO POR CONTA 

CONTÁBIL 

SALDO 

ANTERIOR 
ENTRADAS SAÍDAS SALDO 

115610100000 MATERIAL DE CONSUMO 10.581,93 10.853,070,07 10.859.284,34 4.367,66 

115610200000 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 0,00 5.809,20 5.605,56 203,64 

115610300000 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO  1.240.000,00 1.240.000,00 0,00 

115610700000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 5.760,56 3.600,00 3.311,65 6.048,91 

TOTAL 16.342,49 12.102.479,27 12.108.201,55 10.620,21  

Fonte: Balancete Contábil 2025 

 

 Tabela resumida comparativa entre Almoxarifado x Contabilidade:  

Almoxarifado Contabilidade 

Saldo 

Anterior 
Entrada Saída Saldo Final 

Saldo 

Anterior 
Entrada Saída 

Saldo 

Final 

16.342,49 12.102.479,27 12.108.201,55 10.620,21 16.342,49 12.102.479,27 12.108.201,55 10.620,21 

Fonte: Tabela 14 do Almoxarifado 2025 

Observa-se que, na Tabela 14, não há divergências entre o valor do inventário físico e o valor 

registrado na contabilidade, conforme as contas contábeis. 

As informações constantes no INVALM – Inventário de Bens do Almoxarifado foram analisadas com 

o objetivo de verificar a veracidade dos saldos apurados pelo setor de almoxarifado. Ao serem 

comparadas com o Balancete Contábil, constatou-se consistência entre os valores apresentados. 

 Tabela resumida comparativa entre Almoxarifado x Contabilidade:  

CONTA CONTÁBIL 115810000: OUTROS ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO 

Almoxarifado Contabilidade 

Saldo 

Anterior 
Entrada Saída Saldo Final 

Saldo 

Anterior 
Entrada Saída Saldo Final 
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 586.159,00 586.159,00   586.159,00 586.159,00  

Fonte: Tabela 16 do Almoxarifado 2025 

Observa-se que, na tabela 16, não há divergências entre o valor do inventário físico e valor 

registrado pela contabilidade na conta contábil 115810000000 - OUTROS ESTOQUES - 

CONSOLIDAÇÃO.  

 

NOTA 3.1.3 - BENS PATRIMONIAIS / MÓVEIS E IMÓVEIS 

 

Os bens móveis e imóveis foram reconhecidos no exercício de 2025, conforme levantamento 

realizado pela Comissão Permanente de Controle de Bens Móveis e Imóveis – COMBENS, 

responsável pela elaboração dos inventários, instituída pelos Decretos nº 58, de 25 de novembro 

de 2024, e nº 22, de 12 de maio de 2025. 

A Comissão declara, para os devidos fins, que realizou o Inventário Anual de Bens Móveis e Imóveis, 

registrado no Processo Administrativo nº 01305/2026, tendo apurado os seguintes dados: 

No Termo de Inventário Anual de Bens Móveis foi apurado o valor de R$ 7.530.075,83 (sete milhões, 

quinhentos e trinta mil, setenta e cinco reais e oitenta e três centavos), o qual se apresenta 

consistente com o valor registrado no Balanço Patrimonial. 

O Balanço Patrimonial registra depreciação acumulada dos bens móveis no valor de R$ 

2.874.970,60 (dois milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, novecentos e setenta reais e 

sessenta centavos), valor que apresenta consistência com a Tabela 10 do Sistema de Informações 

do Patrimônio. 

No Termo de Inventário Anual de Bens Imóveis foi apurado o valor de R$ 6.204.432,66 (seis milhões, 

duzentos e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), o qual se 

apresenta consistente com o valor registrado no Balanço Patrimonial. 

O Balanço Patrimonial registra depreciação acumulada dos bens imóveis no valor de R$ 221.968,41 

(duzentos e vinte e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e quarenta e um centavos), valor 

que apresenta consistência com a Tabela 12 do Sistema de Informações do Patrimônio. 

No Termo de Inventário Anual de Bens Intangíveis foi apurado o valor de R$ 6.080,00 (seis mil e 

oitenta reais), o qual se apresenta consistente com o valor registrado no Balanço Patrimonial. 

Ressalta-se que o INVMOV – Inventário Anual de Bens Móveis e o INVIMO – Inventário Anual de 

Bens Imóveis foram devidamente conferidos, com a finalidade de verificar a veracidade dos saldos 

levantados pelo Setor de Patrimônio, sendo comparados com o balancete contábil, apresentando 

consistência entre os valores apurados. 
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NOTA 3.2 - APRESENTAÇÃO DAS CONTAS DO PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE 

As contas do passivo circulante apresentaram registro no valor de R$ 303.070,43 (trezentos e três 

mil e setenta reais e quarenta e três centavos). A totalização desse montante é proveniente do 

detalhamento das seguintes contas contábeis: 

 211110103000.P - FÉRIAS, foi registrado o valor de R$ 241.722,81 (duzentos e quarenta 

e um mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos); 

 211430101000.P - CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES foi 

registrado o valor de R$ 60.375,44 (sessenta mil, trezentos e setenta e cinco reais e 

quarenta e quatro centavos); 

 218810116000.P - RETENÇÃO RELATIVA A VALE TRANSPORTE foi registrado o valor de 

R$ 972,18 (novecentos e setenta e dois reais e dezoito centavos); 

 

NOTA 3.3 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Ao analisar as Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) e as Variações Patrimoniais Diminutivas 

(VPD), verifica-se que o resultado patrimonial do exercício foi deficitário em R$ 4.317.738,57 

(quatro milhões, trezentos e dezessete mil, setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e sete 

centavos). Registra-se que não houve lançamento de valores referentes a ajustes de exercícios 

anteriores. 

NOTA 3.4 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL 

O Superávit Financeiro apurado no exercício representa a diferença positiva demonstrado no 

Balanço Patrimonial (Ativo Financeiro menos Passivo Financeiro) evidenciando no Demonstrativo 

de Superávit / Déficit Financeiro conforme ilustrado abaixo:  

 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO 2025 

Destinação de Recursos R$ 

Recursos Ordinários     265.142,53 

Recursos Vinculados     895.481,37 

Total  1.160.623,90 

Fonte: Demonstrativo do superávit/déficit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 2025 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 2025 

Descrição da Conta R$ 
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Ativo Financeiro (I) 5.580.800,89 

Passivo Financeiro (II) (4.420.176,99) 

(=) Superávit Financeiro (I -II) 1.160.623,90 

 Fonte: Balanço Patrimonial 2025 

 

 

4- GESTÃO OPERACIONAL 

 

O território de Presidente Kennedy foi desmembrado de Itapemirim com sua emancipação em 30 

de dezembro de 1963, por meio da Lei Estadual nº 1.918. A lei de criação do município entrou em 

vigor em 4 de abril de 1964, garantindo-lhe autonomia administrativa, processo conhecido como 

emancipação política. 

Inicialmente, o município receberia o nome de Batalha. Contudo, após o assassinato do presidente 

norte-americano John F. Kennedy, ocorrido em 1963 e que causou grande comoção mundial, o 

deputado estadual Adalberto Simão Nader propôs que a cidade fosse denominada Presidente 

Kennedy, em homenagem ao líder que criou a Aliança para o Progresso, programa de cooperação 

voltado ao desenvolvimento dos países do chamado Terceiro Mundo. 

O município de Presidente Kennedy está localizado no litoral sul do Espírito Santo. De acordo com 

dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o município possui cerca de 14.718 

habitantes, conforme estimativa preliminar do Censo 2022, distribuídos em um território de 

583,932 km². 

O acesso ao município pode ser feito pela BR-101, no km 418, no sentido Vitória – Campos dos 

Goytacazes. No trevo, deve-se entrar na ES-162 e seguir por aproximadamente 20 km até a sede 

municipal. Outra alternativa é pela ES-060, conhecida como Rodovia do Sol, passando pelo 

município de Marataízes, e novamente acessando a ES-162 por cerca de 15 km. Também é possível 

chegar pela RJ-224, no sentido de Vitória, percorrendo aproximadamente 21 km. 

Presidente Kennedy possui belas praias ao longo de sua orla de cerca de 16 km de extensão. Entre 

as mais conhecidas estão a Praia das Neves, localizada a aproximadamente 27,6 km do centro 

(cerca de 30 minutos), e a Praia de Marobá, situada a cerca de 19,8 km do centro, com tempo médio 

de deslocamento de 20 minutos. 

A economia do município baseia-se principalmente na pecuária e na agricultura, com destaque para 

o cultivo de mandioca, maracujá, cana-de-açúcar e mamão, além da produção de leite e da 
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exploração de petróleo. O município destaca-se como o maior produtor de leite do estado do 

Espírito Santo, sobretudo na região oeste. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca orienta suas atividades por meio 

de ações de atendimento aos produtores, doação de insumos e desenvolvimento de projetos 

estruturantes, todos pautados em legislações específicas e no planejamento estratégico 

estabelecido pelo PEDEAG Municipal. 

Essas ações são respaldadas por leis e planejamento estratégico, permitindo ao gestor público 

assegurar a continuidade e a efetividade dos atendimentos à população em qualquer período, 

inclusive durante anos eleitorais, quando muitas vezes surgem questionamentos ou entraves 

administrativos em diversos municípios. 

Dessa forma, conclui-se que as atividades administrativas são conduzidas de maneira organizada e 

responsável, garantindo o controle das ações públicas e a satisfação do interesse coletivo. 

 

 

 

AÇÕES DESENVOLVIDAS EM 2025 

 

PROGRAMAS DE INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL 

 

BENEFÍCIO DE FORNECIMENTO DE RAÇÃO BALANCEADA FARELADA AOS 

PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO. 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 72/2019 

 

O benefício consiste na doação e distribuição de ração balanceada farelada aos produtores 

que comprovadamente exerçam atividade de produção leiteira no município de Presidente 

Kennedy. 

O programa atende aproximadamente 272 (duzentos e setenta e dois) produtores de leite 

do município. A produção mensal estimada é de cerca de 1.350.384 (um milhão, trezentos 

e cinquenta mil, trezentos e oitenta e quatro) litros de leite comercializados. 

No período avaliado, foram distribuídos aproximadamente 4.810 (quatro mil, oitocentos e 

dez) sacos de ração balanceada farelada, com peso de 40 kg cada. 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PESCA 

 

 

 
Av. Orestes Baiense N.º 500 – Centro—CEP 29.350-000—Presidente Kennedy/ES  

               Fone: (28) 3535 1950                semdrap@presidentekennedy.es.gov.br 
  

O programa tem como finalidade fomentar a geração de emprego e renda no meio rural, incentivar 

a permanência do produtor no campo, promover o aumento da produtividade e fortalecer a 

atividade agropecuária local. 

A ração distribuída é destinada às matrizes leiteiras dos pequenos produtores rurais, contribuindo 

para a manutenção e ampliação da produção leiteira no município. 

As entregas são realizadas em galpões devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal 

de Presidente Kennedy (PMPK), sendo a retirada efetuada mensalmente pelo próprio 

produtor, mediante transporte próprio. 
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BENEFÍCIO DE FORNECIMENTO DE BRIQUETE DE CAPIM BRACHIARIA (FENO 

PRENSADO) AOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO. 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 055/2024  

 

A concessão do benefício eventual consiste na aquisição e distribuição de briquetes de capim 

Brachiaria (feno prensado) aos produtores rurais do município de Presidente Kennedy, possuidores 

de rebanho bovino de aptidão leiteira e/ou de corte, em decorrência da situação de estiagem 

oficialmente reconhecida. 

Foram contemplados 865 (oitocentos e sessenta e cinco) produtores rurais do município com o 

fornecimento de feno prensado. 

Atualmente, o município possui um rebanho bovino estimado em aproximadamente 65.000 

(sessenta e cinco mil) cabeças de gado, considerando animais destinados tanto à produção leiteira 

quanto à pecuária de corte. 

No âmbito do programa emergencial, foram disponibilizadas aproximadamente 1.600 (mil e 

seiscentas) toneladas de feno prensado para atendimento aos produtores. 

O benefício possui caráter emergencial, sendo operacionalizado após a formalização da Declaração 

de Situação de Emergência nas áreas afetadas pela estiagem, classificada pelo código COBRADE 

1.4.1.1.0, conforme a legislação pertinente à Defesa Civil. 

A medida tem como objetivo mitigar os impactos da escassez hídrica sobre a atividade pecuária, 

garantindo a manutenção do rebanho, a continuidade da produção agropecuária e a estabilidade 

socioeconômica das famílias produtoras. 

A entrega dos briquetes de capim Brachiaria (feno prensado) contempla os pecuaristas do 

município mediante apresentação da Ficha Sanitária dos animais, devidamente cadastrados junto 

ao Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo (IDAF). 

As entregas foram realizadas em galpões previamente autorizados pela Prefeitura Municipal de 

Presidente Kennedy (PMPK), conforme cronograma estabelecido pela Secretaria responsável, 

sendo a retirada efetuada pelo próprio produtor, utilizando transporte próprio. 
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DISPONIBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS 

PRODUTORES DO TIPO: RETROESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA E MOTONIVELADORA 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 75/2019 
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O programa consiste na disponibilização de máquinas e equipamentos pesados para atendimento 

às demandas dos produtores rurais do município de Presidente Kennedy, com o objetivo de apoiar 

as atividades agropecuárias e promover ações voltadas à conservação ambiental. 

Entre os serviços realizados, destacam-se: 

 Instalação de manilhas; 

 Manutenção de bebedouros destinados ao abastecimento de água para animais; 

 Manutenção e abertura de estradas em propriedades rurais e carreadores; 

 Execução de aterros em currais; 

 Limpeza e desassoreamento de cursos hídricos; 

 Construção de represas e caixas de captação de águas pluviais para uso humano e animal; 

 Construção de caixas secas, caixas em curvas de nível, barragens, açudes e tanques 

escavados; 

 Adequação de estradas rurais com terraceamento, embeiçamento e implantação de caixas 

de infiltração; 

 Apoio à proteção de nascentes, incluindo o isolamento de áreas e ações de recomposição 

florestal. 

As ações também contemplaram campanhas de conservação do solo e da água, com foco na 

retenção e infiltração das águas pluviais em áreas de recarga hídrica, contribuindo para a 

preservação de nascentes e cursos d’água. 

No período analisado, foram registrados os seguintes resultados: 

 2.631 (duas mil, seiscentas e trinta e uma) solicitações de serviços de máquinas pesadas; 

 1.878 (mil, oitocentos e setenta e oito) atendimentos efetivamente realizados; 

 240 (duzentas e quarenta) solicitações específicas para reparos e manutenção de estradas 

rurais, das quais 167 (cento e sessenta e sete) foram executadas e concluídas. 

As ações desenvolvidas demonstram o compromisso da administração municipal com o 

fortalecimento da produção rural, a melhoria da infraestrutura das propriedades e a promoção de 

práticas sustentáveis de manejo do solo e dos recursos hídricos. 

  

UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO NO TRANSPORTE DE CARGA PARA AUXÍLIO AOS PRODUTORES 

RURAIS EM SUAS ATIVIDADES. 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 75/2019 
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O programa consiste na disponibilização de caminhão para transporte de cargas, destinado ao 

apoio das atividades produtivas dos produtores rurais do município de Presidente Kennedy. 

O transporte de cargas contempla materiais e insumos essenciais ao desenvolvimento das 

atividades no meio rural, tais como: barro, saibro, areia, brita, silagem, calcário, casqueiro, mourões 

de eucalipto, ração, entre outros itens necessários para a manutenção e fortalecimento das 

atividades agropecuárias. 

A iniciativa visa atender às demandas dos produtores rurais, contribuindo para a melhoria da 

infraestrutura das propriedades e para a continuidade das atividades produtivas, fundamentais 

para a subsistência das famílias que vivem no campo. 

No período analisado, foram registrados os seguintes resultados: 

 1.605 (mil seiscentos e cinco) solicitações de serviços de transporte com caminhão; 

 1.318 (mil trezentos e dezoito) atendimentos efetivamente realizados aos produtores do 

município. 

As ações desenvolvidas demonstram o compromisso da administração municipal em apoiar o 

homem do campo, garantindo melhores condições para o desenvolvimento das atividades 

agropecuárias e fortalecendo a economia rural do município. 

 

FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE TRATORES 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 75/2019 

 

 

O programa consiste na disponibilização de tratores e implementos agrícolas para a execução de 

operações mecanizadas voltadas ao apoio da produção rural no município de Presidente Kennedy. 

Entre os serviços executados, destacam-se: conservação e preparo do solo, aragem, gradeamento, 

sulcamento, plantio, produção e armazenamento de silagem, bem como o enchimento de silos. 

No período analisado, foram registrados os seguintes resultados: 

 3.399 (três mil, trezentas e noventa e nove) solicitações de serviços com tratores; 

 2.509 (duas mil, quinhentas e nove) atendimentos efetivamente realizados. 

A disponibilização desses equipamentos contribui para a otimização do tempo de preparo da terra, 

o aumento da eficiência produtiva e a melhoria dos resultados das safras, promovendo maior 

competitividade aos produtores rurais e fortalecendo o desenvolvimento da atividade agropecuária 

no município. 
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DEPARTAMENTO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL 

PROGRAMA DE APOIO À ELETRIFICAÇÃO RURAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES  

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 71/2019 

 

O Programa de Apoio à Eletrificação Rural tem como objetivo fomentar o desenvolvimento das 

unidades produtivas rurais cadastradas, por meio da oferta de suporte técnico e operacional em 

demandas relacionadas ao sistema elétrico das propriedades, conforme estabelecido pelo 

Decreto Municipal nº 071, de 25 de julho de 2019. 

No âmbito do programa, o setor foi responsável pela execução de diversas ações, dentre as quais 

se destacam: 

 Acompanhamento técnico para implantação de padrões de energia elétrica nas 

propriedades rurais; 

 Elaboração de orientações técnicas e apoio na elaboração de projetos de extensão de 

rede elétrica rural; 

 Interlocução junto à concessionária de energia elétrica para a tramitação de processos de 

ligação e regularização de unidades consumidoras; 

 Prestação de consultoria técnica especializada por Engenheiro Eletricista; 

 Manutenção e orientação técnica em instalações elétricas prediais, bem como em 

equipamentos utilizados nas atividades produtivas rurais. 

O programa contemplou produtores rurais devidamente cadastrados, conforme critérios 

estabelecidos no Decreto Municipal nº 071/2019, abrangendo as seguintes ações: 

 Extensões de rede elétrica rural; 

 Instalação de postes de concreto, tanto para padrão de entrada quanto para extensão de 

rede; 

 Apoio operacional com a utilização de caminhão Munck; 

 Manutenção técnica realizada por profissionais habilitados. 

 

Descrição ano 2025 Solicitados Atendidos 

Extensão de Rede 3 3 

Poste de Concreto - PADRAO/ EXTENSÃO 40 30 

Caminhão Munck 160 151 
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O programa teve como objetivo ampliar o acesso à energia elétrica no meio rural, priorizando 

famílias com menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), contribuindo para: 

 Aumento da capacidade produtiva, mediante a utilização de máquinas e equipamentos 

elétricos; 

 Melhoria das condições de armazenamento e conservação de alimentos; 

 Implantação de sistemas de bombeamento de água destinados ao consumo humano e à 

dessedentação animal; 

 Elevação da qualidade de vida das famílias residentes na zona rural. 

Os procedimentos técnicos adotados pelo Engenheiro Eletricista da Secretaria, em conformidade 

com as normas da concessionária de energia elétrica, possibilitaram a redução de custos ao erário 

municipal, considerando que o produtor rural possui direito à primeira extensão de rede elétrica 

de forma gratuita, nos termos da regulamentação vigente. 

Nos casos excepcionais em que a implantação da rede elétrica implicou custos não contemplados 

pela gratuidade, o Município, com fundamento no Decreto nº 071/2019, assumiu as despesas 

correspondentes, observada a disponibilidade orçamentária e os critérios estabelecidos. 

A atuação técnica e o acompanhamento dos processos junto aos produtores rurais proporcionaram 

maior celeridade na tramitação das demandas, além da redução de entraves burocráticos e maior 

eficiência na execução das ações previstas pelo programa. 
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SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO CLÍNICO VETERINÁRIO 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 73/2019 

 

Prestação de serviços de atendimento médico-veterinário clínico aos produtores rurais do 

Município, com foco na promoção da saúde animal, na melhoria dos índices produtivos e no 

fortalecimento da atividade pecuária. 

A Divisão Veterinária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca é 

composta por profissionais de nível superior e técnico, responsáveis pelo atendimento às 

demandas dos produtores rurais, especialmente no que se refere à sanidade e ao bem-estar dos 

rebanhos. 

O programa tem como finalidade promover a saúde animal, assegurar o controle sanitário e 

melhorar as condições de sanidade dos animais, contribuindo para o fortalecimento da produção 

agropecuária e para a comercialização de produtos de origem animal com qualidade e segurança 

sanitária. 

Os serviços disponibilizados incluem atendimento clínico, assistência a partos, casqueamento, 

tratamentos ginecológicos, realização de pequenas cirurgias, sedação e anestesia, vacinação, 

administração de fármacos e realização de exames específicos recomendados pelos profissionais 

técnicos, entre outros procedimentos essenciais para o manejo adequado e o bem-estar animal. 
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DIVISÃO AGRONÔMICA 

 

 

A Divisão Agronômica desempenha papel fundamental no fortalecimento e no desenvolvimento 

das atividades agrícolas do município, atuando diretamente no apoio técnico aos produtores rurais 

e na implementação de ações voltadas à melhoria da produtividade, à sustentabilidade e à 

diversificação da produção. 

Entre as principais atribuições do setor destaca-se a assistência técnica e a extensão rural, que 

abrangem diversas cadeias produtivas, como hortaliças, fruticultura, feijão, cana-de-açúcar, milho, 

banana e café. O setor também realiza acompanhamento técnico da pecuária leiteira, com 

orientações relacionadas ao manejo de pastagens e ao melhoramento genético, além de prestar 

suporte técnico a outras atividades produtivas, garantindo assistência contínua aos agricultores. 

No âmbito da infraestrutura produtiva, a Divisão Agronômica atua na elaboração e no 

acompanhamento de projetos de irrigação, incluindo sistemas de gotejamento, bem como na 

realização de vistorias técnicas e manutenção de sistemas já implantados, contribuindo para o uso 

eficiente dos recursos hídricos e para o aumento da produtividade das lavouras. 

Outro eixo relevante de atuação envolve a conservação do solo e dos recursos hídricos, por meio 

da elaboração e acompanhamento de projetos de barragens de terra, tanques escavados e 

estruturas de conservação, como curvas de nível e caixas secas. Também são realizadas vistorias 

técnicas e emissão de laudos, visando garantir a segurança e a funcionalidade dessas estruturas. 

Essas ações contribuem ainda para a melhoria das estradas rurais e para a prevenção de processos 

erosivos. 

A Divisão também presta serviços técnicos relacionados à medição de terrenos, elaboração de 

plantas topográficas e orientação para regularização ambiental, incluindo apoio na realização do 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) e nos processos de licenciamento ambiental. Nesse contexto, são 

elaborados projetos técnicos, relatórios e planos de recuperação de áreas degradadas, bem como 

realizadas coletas e análises de solo, com o objetivo de orientar o manejo adequado das áreas 

produtivas. 

Destaca-se ainda a implantação do viveiro da Unidade Experimental/Demonstrativa de São 

Salvador, iniciativa que tem como finalidade apoiar ações de pesquisa aplicada, capacitação e 

difusão de tecnologias voltadas aos produtores rurais. 
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No campo da diversificação agrícola, o setor realiza acompanhamento técnico em programas 

voltados à cafeicultura e à fruticultura, incentivando a ampliação e o fortalecimento dessas culturas 

no município. Além disso, são desenvolvidas ações de assistência técnica direcionadas aos 

agricultores de assentamentos rurais, com acompanhamento de projetos, realização de vistorias e 

elaboração de relatórios técnicos. 

A Divisão Agronômica também participa da execução de programas de fomento e inclusão 

produtiva, com iniciativas voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar, incluindo projetos 

destinados a mulheres, jovens e agricultores em fase inicial de estruturação produtiva. 

Dessa forma, o setor agronômico consolida-se como um importante instrumento de apoio ao 

desenvolvimento rural, promovendo orientação técnica, planejamento produtivo, sustentabilidade 

ambiental e fortalecimento da agricultura no município. 

 

PROGRAMA DE INCENTIVO A RENOVAÇÃO DA LAVOURA CANAVIEIRA 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 15/2024 

 

O Programa de Revitalização da Lavoura Canavieira RENOVACANA/PK tem como objetivo promover 

a expansão e a modernização da produção de cana-de-açúcar no município de Presidente Kennedy 

– ES, por meio de parcerias estratégicas voltadas ao financiamento, à renovação e à implantação 

de novos canaviais. O programa busca fortalecer a economia local, ampliar a geração de empregos 

e contribuir para o desenvolvimento sustentável da agricultura regional, com a meta de implantar 

1.000 hectares de cana-de-açúcar no período de três anos. 

A iniciativa é fruto da parceria entre a Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy – ES, a Usina 

Paineira S/A e os produtores rurais, garantindo o acesso a recursos técnicos e operacionais 

essenciais à renovação e expansão das áreas cultivadas. 

Atualmente, o município enfrenta uma produção de cana-de-açúcar 36% inferior à média histórica, 

com rendimento médio por hectare abaixo do potencial regional, decorrente da insuficiente 

renovação das lavouras, da falta de práticas adequadas de correção de solo e adubação, e da 

limitação de recursos financeiros dos produtores, fatores que impactaram a produtividade e a 

rentabilidade da cultura. 

No âmbito da 3ª etapa do programa, foram desenvolvidas ações estratégicas para atender às 

necessidades dos produtores: 
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 Renovação e ampliação de canaviais antigos, beneficiando 35 produtores, com vistas ao 

aumento da produtividade e à expansão da produção de açúcar e etanol na região. 

 Implantação de lavouras de cana-de-açúcar destinadas à alimentação animal, atendendo 6 

agropecuaristas. 

 Atendimento a 40 produtores rurais, disponibilizando serviços de mecanização agrícola 

para preparo do solo, plantio e transporte de cana-planta, além do fornecimento de 314,8 

toneladas de calcário para correção da fertilidade do solo. 

 Implantação de 157,4 hectares de cana-de-açúcar, com produtividade média estimada em 

80 toneladas por hectare. 

O Programa RENOVACANA/PK reafirma o compromisso da Prefeitura e da Usina Paineira com a 

revitalização da agricultura local, promovendo desenvolvimento econômico, sustentabilidade e 

fortalecimento da cadeia produtiva de cana-de-açúcar no município de Presidente Kennedy - ES. 

 

PROGRAMA DE DIVERSIFICAÇÃO AGRÍCOLA POR MEIO DA CAFEICULTURA 

Lei Municipal nº 1.100/2013 e Lei Municipal nº 1.103/2013 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 14/2024 

 

O Programa de Diversificação Agrícola por meio da Cafeicultura, regulamentado pelo Decreto 

Municipal de 21 de março de 2024 e em conformidade com as Leis Municipais nº 1.100/2013 e nº 

1.103/2013, tem como finalidade incentivar a implantação e o fortalecimento da cafeicultura no 

município de Presidente Kennedy – ES, promovendo a diversificação da produção agrícola e o 

desenvolvimento rural sustentável. 

Executado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca (SEMDAP), o 

programa oferece aos produtores rurais cadastrados uma série de incentivos, incluindo: 

 Disponibilização de mudas de café e insumos agrícolas 

 Fornecimento de corretivos de solo e fertilizantes 

 Materiais e equipamentos para irrigação 

 Serviços de mecanização agrícola 

 Transporte de insumos 

 Acompanhamento técnico especializado 

A iniciativa prioriza a agricultura familiar, buscando ampliar a produção agrícola, gerar emprego e 

renda no meio rural, fortalecer a economia local e estimular a arrecadação tributária municipal. 
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O programa reafirma o compromisso da Prefeitura de Presidente Kennedy – ES com o 

desenvolvimento sustentável da agricultura, promovendo inovação, produtividade e qualidade de 

vida no campo. 

INFORMAÇÕES – PROCAFÉ – 1ª Etapa 

• Inscrições: Total de inscritos no programa: 64 produtores; 

• Atendimento: Foram atendidos 55 produtores com disponibilização de 202.660 mudas; uma área 

plantada de 50,6 há; 

• Disponibilizado: Corretivo de solo, fertilizante para plantio e cobertura durante o primeiro ano, 

mudas clonais e irrigação dentro da área objeto de plantio. 

 

INFORMAÇÕES – PROCAFÉ – 2ª Etapa 

• Inscrições: Total de inscritos no programa: 103 produtores; 

• Atendimento: Até dia 30/12/2025: 

 22 produtores já estão com todas as etapas concluídas – calcário, fertilizante, irrigação 

montada e funcionando e mudas plantadas; 

 08 produtores receberam calcário, fertilizante e irrigação; 

 Os demais estão em processo de preparo para plantio. 

 

INFORMAÇÕES – PROCAFÉ – Mudas Produzidas pela SEMDAP 

• Inscrições: Produtores do município de Presidente Kennedy; 

• Atendimento: Foram atendidos 58 produtores com disponibilização de 27.980 mudas, uma média 

de 480 mudas por produtor atendido; 

• Disponibilizado: Mudas provenientes de sementes do café da variedade CONQUISTA. 

 

 

COORDENAÇÃO DE PESCA 

 

 

 

No exercício de 2025, não houve alterações nas diretrizes estratégicas da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento da Agricultura e Pesca (SEMDAP). A aquicultura permaneceu como eixo central 

de atuação da Coordenação, com destaque para a ampliação das atividades voltadas ao 

atendimento de pescadores artesanais e à participação em reuniões e fóruns do setor pesqueiro. 
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Durante o ano, foram realizadas aproximadamente 50 visitas técnicas, beneficiando mais de 50 

produtores rurais. As ações incluíram: 

 Avaliação de viabilidade para a implantação de viveiros escavados 

 Orientações técnicas sobre manejo de espécies 

 Recomendações específicas para a criação de tilápia, contribuindo para o aumento da 

produtividade e sustentabilidade da atividade pesqueira no município 

As iniciativas reforçam o compromisso da Prefeitura de Presidente Kennedy – ES com o 

fortalecimento da aquicultura local, promovendo geração de emprego, renda e desenvolvimento 

sustentável no meio rural. 

 

 

 Programa Municipal “Mais Peixe” 

 

Em 2025, foi criado o Programa Mais Peixe, com o objetivo de fomentar a piscicultura no município 

de Presidente Kennedy – ES. O programa encontra-se em fase de regulamentação e implantação, 

contemplando atividades como visitas técnicas aos produtores e classificação dos inscritos para o 

recebimento dos benefícios. 

Para apoiar o desenvolvimento da piscicultura, foram adquiridos alevinos, ração, aeradores e kits 

de análise de água, cuja entrega está prevista para o primeiro semestre de 2026. 

A iniciativa reforça o compromisso da Prefeitura de Presidente Kennedy – ES com a diversificação 

da produção rural, promovendo geração de emprego, renda e fortalecimento da economia local 

por meio de atividades pesqueiras sustentáveis. 
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 Pesca Artesanal 

Foram realizadas aproximadamente 10 reuniões com o setor pesqueiro, além de atendimentos 

individuais e atualizações de REAPs de pescadores artesanais 
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 Indicadores Quantitativos 

- Propriedades visitadas: 50 

- Produtores atendidos: mais de 50 

- Processos protocolados: 6 

- Licenças obtidas: 0 

- Reuniões realizadas: 10 

- Eventos participados: 2 

 

 Perspectivas para 2026 

Execução plena do Programa Mais Peixe, entrega dos insumos adquiridos e expansão da base 

produtiva aquícola municipal. 

 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – S.I.M 

Lei Municipal nº 1.380/2018 

Regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 88/2018 

 

Vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca (SEMDAP), o Serviço 

de Inspeção Municipal (S.I.M.) atua na fiscalização e controle da produção, processamento, 

armazenamento, rotulagem e transporte de produtos de origem animal, como carnes, leite e 

derivados, pescado, ovos, mel e outros itens, garantindo a qualidade sanitária e a segurança 

alimentar da população. 
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O S.I.M. também é responsável pelo registro de estabelecimentos e produtos, análise de projetos 

e rótulos, fiscalização das boas práticas de fabricação, coleta de amostras para análise e combate à 

produção clandestina. Além disso, promove orientações técnicas aos produtores e agroindústrias, 

especialmente de pequeno porte e da agricultura familiar, estimulando a regularização sanitária e 

o desenvolvimento da agroindústria local. 

Situação Geral - 2025 

No exercício de 2025, não houve concessão de novos registros. Atualmente, encontram-se em 

andamento 04 processos de abertura, sendo: 

 03 laticínios 

 01 entreposto de ovos caipira 

Atividades Desenvolvidas 

Foram realizadas diversas visitas técnicas de inspeção, com foco em: 

 Adequação estrutural dos estabelecimentos 

 Organização do fluxo produtivo 

 Implementação de boas práticas de fabricação 

 

Perspectivas para 2026 

 Conclusão dos processos de registro em tramitação 

 Ampliação do número de estabelecimentos regularizados 

 Fortalecimento da agroindústria local e garantia de segurança alimentar para a população. 
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Presidente Kennedy - ES, 05 de março de 2026. 

 

 

                    Francisco Carlos dos Santos                                                 Leandra Fontana Tonon 
      Secretário Municipal de Desenvolvimento                                    Coordenador Fazendário 
                     da Agricultura e da Pesca                                                       de Unidade Gestora                                                  
                          Decreto nº 0201/2025                                                       CRC ES 013282/O-7                
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